
4648  Diário da República, 2.ª série — N.º 37 — 23 de fevereiro de 2015 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 1990/2015

Recrutamento de dois assistentes técnicos por mobilidade 
para a Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros

Faz -se público que a Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros (SGPCM) pretende levar a efeito o recrutamento de dois (2) as-
sistentes técnicos por mobilidade nos termos do disposto nos artigos 92.º 
a 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nos seguintes termos:

1 — Caracterização da Oferta:
1.1 — Tipo de Oferta: mobilidade na categoria pelo período de 18 me-

ses nos termos do artigo 97.º da LTFP;
1.2 — Carreira e categoria: assistente técnico;
1.3 — Número de postos de trabalho: dois (2);
1.4 — Remuneração: A remuneração é efetuada pela posição remu-

neratória correspondente à situação jurídico -funcional de origem em 
que o candidato se encontre.

2 — Caracterização dos postos de trabalho:
Dois postos de trabalho na carreira/categoria de assistente técnico 

para exercer as seguintes funções: controlo da entrada e distribuição 
de correspondência destinada à SGPCM e entidades apoiadas; registo 
da correspondência SGPCM no sistema de gestão documental; registo, 
digitalização, indexação e reencaminhamento em suporte informático; 
elaboração de guias CTT em suporte informático/controlo da fatura-
ção CTT; preparação de correio para expedição: correio registado e 
protocolado, correio simples e conferência de guias de correio entrado 
e saído.

3 — Caracterização do ambiente de trabalho:
A Secretaria -Geral estimula uma cultura de aprendizagem contínua, 

os desafios inerentes a uma escola prática de administração e propor-
ciona um ambiente de experimentação de conceitos, ferramentas e 
metodologias.

A diversidade e a curiosidade são incentivadas num contexto de 
permanente procura de soluções mais eficientes.

4 — Requisitos gerais de admissão:
4.1 — Relação jurídica: os/as candidatos/as devem ser detentores/as de 

relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, constituída por tempo indeterminado.

4.2 — Habilitação literária: 12.º ano.
5 — Perfil profissional pretendido:
Orientação para os resultados; aptidão para trabalhar em equipa; 

facilidade de relacionamento interpessoal e capacidade de resistência à 
pressão e contrariedades.

6 — Local de Trabalho:
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros
Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos e Documentação
Rua Professor Gomes Teixeira, n.º 2
1399 -022 Lisboa.

7 — Métodos de Seleção:
Avaliação curricular complementada com entrevista profissional de 

seleção.
Serão convocados para a realização de entrevista apenas os candi-

datos que reúnam os requisitos de admissão e que sejam selecionados 
na avaliação curricular.

A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

8 — Prazo de apresentação das candidaturas:
Dez dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no 

Diário da República.
9 — Formalização da Candidatura:
9.1 — Requerimento dirigido ao Secretário -Geral da Presidência do 

Conselho de Ministros, com a menção expressa da modalidade de relação 

jurídica que detém, da carreira/categoria, posição e nível remuneratórios 
e respetivo montante, do tempo de exercício de funções na área objeto 
do presente recrutamento e das funções desempenhadas, das avaliações 
de desempenho obtidas nos três últimos anos, do endereço eletrónico e 
do contacto telefónico nas horas de expediente.

9.2 — A candidatura, identificada com a menção “Recrutamento 
por mobilidade”, pode ser entregue presencialmente até às 17 horas e 
30 minutos do 10.º dia útil, remetida por correio registado e com aviso 
de receção à Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
Rua Professor Gomes Teixeira, n.º 2, 1399 -022 Lisboa ou enviada com 
recibos de entrega e de leitura para o seguinte endereço eletrónico: 
recursos.humanos@sg.pcm.gov.pt, dentro do prazo fixado.

9.3 — Elementos a apresentar com a candidatura:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado:
b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vincu-

lado/a da qual conste a natureza da relação jurídica de emprego público, a 
carreira/categoria em que se encontra inserido/a, a posição remuneratória 
detida, a indicação do tempo de exercício de funções na área objeto do 
presente recrutamento e das funções desempenhadas, bem como as três 
últimas avaliações de desempenho;

d) Quaisquer elementos que o/a candidato/a entenda serem relevantes 
para apreciação do seu mérito.

10 — Forma das notificações:
Todas as notificações que houver lugar no âmbito do presente proce-

dimento de recrutamento serão efetuadas através de correio eletrónico 
com recibo de entrega e de leitura.

11 — Composição do Júri:
Presidente: Eduardo Cardeano Monteiro Pereira — Técnico Superior 

da Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos e Documentação.
Vogais efetivos:
Ana Maria Xara Brasil Sassetti da Mota — Diretora de Serviços da 

Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos e Documentação.
Maria Manuela Preto Garcia — Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Isabel Maria da Silva e Sousa Reis Figueira Drago — Técnica Su-

perior;
Verónica Isa Bicho da Silva — Técnica Superior.
13 de fevereiro de 2015. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 

Sousa Rego.
208446919 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 119/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/7/DDF/2015

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/99/DDF/2014

Desenvolvimento da Prática Desportiva

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Actividades Subaquáticas, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, concedido através de Despacho n.º 54/94, de 23 de setembro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 232, de 7 de outubro 
com sede na(o) Rua Alto do Lagoal, n.º 21A, 2760 - 003 Caxias, NIPC 
501705180, aqui representada por Ricardo Manuel Ramos José, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.
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Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/99/DDF/2014, foi conce-

dida pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira à Federação 
Portuguesa de Actividades Subaquáticas para execução do programa 
de desenvolvimento desportivo que o 2.º Outorgante apresentou e se 
propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2015, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º Outorgante 
a celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima men-
cionada;

D) A contratualização do contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo para 2015 com a Federação Portuguesa de Actividades Su-
baquáticas encontra -se ainda em preparação, estimando -se que a sua 
assinatura apenas ocorra durante o mês de fevereiro de 2015;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desen-
volvimento desportivo n.º CP/99/DDF/2014 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/99/DDF/2014 é, para 
efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2015.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/99/DDF/2014 
cessa com a celebração do contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo para o ano de 2015, o qual deve ser celebrado até 28 de fevereiro 
de 2015, não podendo ter uma duração superior a dois meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fede-
ração Portuguesa de Actividades Subaquáticas, nos termos da cláusula 
1.ª é atribuída ao 2.º Outorgante em regime de duodécimo, à razão de 
um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/99/DDF/2014 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao pre-
sente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2014 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com 
o estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009,
de 1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2015.
Assinado em Lisboa, em 03 de fevereiro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
3 de fevereiro de 2015. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Actividades Subaquáticas, Ricardo Manuel 
Ramos José.

208417523 

 Contrato n.º 120/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/55/DDF/2015

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/128/DDF/2014

Desenvolvimento da Prática Desportiva — Enquadramento Técnico
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro com Arco, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 50/94, de 30 de agosto, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro com sede 
na(o) Lar Feminino da Faculdade de Motricidade Humana, Estrada 
da Costa, 1495 -688 Cruz Quebrada Dafundo, NIPC 501429832, aqui 
representada por Luís Miguel de Sousa Lopes Vieira, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/128/DDF/2014, foi conce-

dida pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira à Federação 
Portuguesa de Tiro com Arco para execução do programa de desenvol-
vimento desportivo que o 2.º Outorgante apresentou e se propôs levar 
a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2015, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º Outorgante 
a celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima men-
cionada;

D) A contratualização do contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo para 2015 com a Federação Portuguesa de Tiro com Arco 
encontra -se ainda em preparação, estimando -se que a sua assinatura 
apenas ocorra durante o mês de fevereiro de 2015;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/128/DDF/2014 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/128/DDF/2014 é, para 
efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2015.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/128/DDF/2014 
cessa com a celebração do contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo para o ano de 2015, o qual deve ser celebrado até 28 de fevereiro 
de 2015, não podendo ter uma duração superior a dois meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fe-
deração Portuguesa de Tiro com Arco, nos termos da cláusula 1.ª é 
atribuída ao 2.º Outorgante em regime de duodécimo, à razão de um 
duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/128/DDF/2014 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.


